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A Lei nº 9.504 (Lei das Eleições), de 30 de setembro de 1997, normatiza a realização 

de eleições municipais, estaduais e federais no Brasil. O Tribunal Superior Eleitoral 

(TSE) é o órgão competente para estabelecer critérios gerais das eleições e determinar 

regras específicas sobre arrecadação, doações, gastos de campanha por partidos e 

candidatos e prestações de contas. A partir de resoluções e instruções elaboradas no 

início de cada ano eleitoral, o TSE compila dispositivos da Lei das Eleições, da Lei dos 

Partidos Políticos (9.096/1995), do Código Eleitoral (4.737/1965) e da Constituição 

Federal, etc. para o estabelecimento dessas regras. 

As doações para campanhas eleitorais são uma forma de pessoas físicas e jurídicas 

(até as eleições de 2014, no caso de empresas) financiarem a eleição de seus 

candidatos. Nas eleições municipais de 2020, no Paraná, por exemplo, as receitas 

recebidas de 34.636 doadores por prefeitos e vereadores chegaram à marca de 

aproximadamente R$ 173 milhões, segundo dados pesquisados em 24/11/2020 no 

Repositório de Dados Eleitorais do TSE 

(https://www.tse.jus.br/eleicoes/estatisticas/repositorio-de-dados-eleitorais-

1/repositorio-de-dados-eleitorais). Já as despesas realizadas em 26.180 fornecedores 

para compra de materiais e serviços somaram um montante de cerca de R$ 99 milhões.  

Nesse sentido, em virtude do grande volume de recursos envolvidos e do risco de 

existência de atividades ilícitas que favoreçam candidatos e doadores durante a 

campanha eleitoral ou no decorrer do mandato de políticos eleitos, o TSE estabelece 

uma série de normas a serem consideradas tanto por doadores quanto por candidatos. 

Doações de recursos fora de parâmetros legais estabelecidos pelo TSE podem 

https://www.tse.jus.br/eleicoes/estatisticas/repositorio-de-dados-eleitorais-1/repositorio-de-dados-eleitorais
https://www.tse.jus.br/eleicoes/estatisticas/repositorio-de-dados-eleitorais-1/repositorio-de-dados-eleitorais
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constituir ilícitos eleitorais, acarretando a perda do mandato do candidato bem como 

outras medidas jurídicas de responsabilização. 

Contudo, mesmo existindo normas a serem consideradas e seguidas à risca, 

práticas ilícitas durante ou após o processo eleitoral, por parte de doadores, 

fornecedores e candidatos, são bastante comuns e podem causar sérios prejuízos aos 

cofres públicos, a curto ou a longo prazo. Dentre as principais práticas pode-se elencar 

o famoso “toma lá, dá cá” entre doadores e candidatos: pessoas físicas sócias de uma 

determinada empresa realizam doações para um candidato. Em troca, os doadores 

exigem contratações futuras com a Administração Pública na gestão do candidato eleito 

e beneficiado pela doação. Isso fere sobremaneira o princípio da competitividade em 

procedimentos licitatórios, exigido pela Lei de Licitações (8.666/1993), uma vez que a 

empresa vencedora do certame já é definida de antemão, muitas vezes até mesmo ao 

longo da campanha eleitoral.  

Além disso, existem outros tipos de irregularidades na arrecadação e nos gastos da 

campanha eleitoral que podem gerar riscos à lisura do processo e serem danosas ao 

Poder Público: doadores sócios de empresas inscritos em programas sociais do governo 

(Bolsa Família, Cadastro Único), demonstrando uma potencial falta de capacidade 

econômica e operacional; doadores cadastrados no Sistema de Controle de Óbitos 

anteriormente à campanha eleitoral; ocupação profissional de doadores incompatível 

com o montante doado (desempregado, por exemplo), dentre outras. Essas práticas 

não só possibilitam a ocorrência de danos ao erário, decorrentes de atos de improbidade 

administrativa e desvio de recursos públicos, como também têm relação direta com a 

deterioração dos serviços públicos prestados na gestão de candidatos eleitos.  

Desse modo, o TSE e os Ministérios Públicos Estaduais e Federal têm feito um 

esforço grandioso na análise de prestações de contas de candidatos a fim de combater 

essas irregularidades. De acordo com o art. 30-A da Lei das Eleições, é possível a 

abertura de investigação judicial para apurar condutas em desacordo com as normas 

da referida Lei, relativas à arrecadação e gastos de recursos. Ainda, é possível também 

a proposição de ação de investigação judicial eleitoral, conforme o Art. 22 da Lei 

Complementar nº 64/1990, e de ação de impugnação de mandato eletivo (art. 14, § 10, 

da Constituição Federal), etc. 

O Ministério Público do Estado do Paraná (MPPR), por meio das Promotorias de 

Justiça Eleitorais e do Patrimônio Público, tem uma atuação recorrente em relação ao 

combate a irregularidades ocorridas durante e após campanhas eleitorais. Entretanto, o 

grande volume de doações e despesas registradas em prestações de contas e a 

inexistência de mecanismos ágeis para detecção de indícios de práticas ilícitas impõem 
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desafios à atuação ministerial. Por conseguinte, torna-se imperiosa a implementação de 

metodologias científicas e o desenvolvimento de ferramentas analíticas que permitam a 

fiscalização e o controle de atos praticados durante e após as eleições com vistas a 

aperfeiçoar a atividade investigativa e de inteligência ministerial no combate à 

improbidade administrativa e ao desvio de recursos públicos. 

Diante do exposto, de modo a potencializar a atividade de fiscalização do poder 

público exercida pelo MPPR, especificamente no tocante à observância de normas 

administrativas atinentes a doações e despesas em campanhas eleitorais, desenvolveu-

se a ferramenta “De Olho na Doação Eleitoral” a partir do processamento e cruzamento 

de dados eleitorais, registros cadastrais de pessoas físicas e jurídicas, dados de 

compras públicas obtidos a partir de Notas Fiscais Eletrônicas (NFe), dados do 

programa Bolsa Família, do Sistema de Controle de Óbitos e de alguns cadastros de 

inidoneidade de empresas, etc. 

A ferramenta é um módulo analítico e de consulta temática disponível no Sistema 

Integrado de Informações de Inteligência (S3i), plataforma desenvolvida pelo Setor de 

Análise de Dados e Informações de Inteligência (SADII) do Núcleo de Inteligência do 

MPPR (Portaria nº 001/2020 anexa). O módulo possibilita a consulta integrada a dados 

de doações e despesas eleitorais vinculadas a candidatos a cargos públicos estaduais 

e municipais nas eleições de 2012, 2014, 2016, 2018 e 2020. Além disso, permite a 

identificação de indícios de “toma lá, dá cá” por meio de um grafo de relacionamentos 

entre empresas privadas, órgãos públicos e pessoas físicas, considerando vínculos a 

partir de doações para campanhas eleitorais, despesas diversas durante eleições 

municipais e estaduais e retornos contratuais durante a gestão de candidatos eleitos. 

Por fim, é possível também consultar informações de inteligência relacionadas a 

tipologias de risco de ilicitude em doações de campanha.  

1) Fontes de Dados: 

• Retornos (compras públicas): os dados foram obtidos a partir da base de NFe's, 

disponibilizada pela Receita Estadual do Paraná, considerando o Acordo de 

Cooperação Técnica 36/2018 entre o Ministério Público do Paraná e a Secretaria 

de Estado da Fazenda. Período disponível: a partir de janeiro de 2016. 

• Doações, Despesas e Candidaturas em campanhas eleitorais: os dados foram 

obtidos na data de 27/01/2020 a partir do Repositório de Dados Eleitorais do 

TSE. Eleições disponíveis: 2012, 2014, 2016, 2018 e 2020. 

 

http://www.tse.jus.br/eleicoes/estatisticas/repositorio-de-dados-eleitorais-1/repositorio-de-dados-eleitorais
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Data de obtenção dos dados: 

o consulta_cand_2012.zip em 27/01/2020 10:53 

o consulta_cand_2014.zip em 27/01/2020 10:53 

o consulta_cand_2016.zip em 27/01/2020 10:54 

o consulta_cand_2018.zip em 27/01/2020 10:54 

o consulta_cand_2020.zip em 24/11/2020 03:53 

o prestacao_final_2012.zip em 27/01/2020 10:58 

o prestacao_final_2014.zip em 27/01/2020 10:59 

o prestacao_contas_final_sup_2014.zip em 27/01/2020 10:55 

o prestacao_contas_final_2016.zip em 27/01/2020 10:55 

o prestacao_de_contas_eleitorais_candidatos_2018.zip em 27/01/2020 

10:56 

o prestacao_de_contas_eleitorais_candidatos_2020.zip em 24/11/2020 

03:53 

• Dados cadastrais de empresas públicas e privadas: os dados foram obtidos a 

partir da base de dados pública de CNPJ da Receita Federal do Brasil (RFB), 

disponibilizada no dia 07/08/2019 no próprio site daquele órgão e coletada por 

este Núcleo de Inteligência no dia 04/11/2019 a partir da biblioteca de 

processamento de código aberto denominada qsacnpj.  

• Dados societários: os dados foram obtidos a partir da base de dados privada de 

CNPJ da RFB, disponibilizada no início de 2020 por aquele órgão ao Ministério 

Público do Estado do Paraná.  

• Bolsa Família: Cadastro de beneficiários do Bolsa Família disponibilizado pelo 

Tribunal de Contas da União (TCU). O cadastro compreende pessoas que foram 

(ou ainda são) beneficiários do programa pelo menos até o ano de 2018. 

• Inidoneidade de empresas: os dados foram obtidos no Portal de Transparência 

do Governo Federal (http://transparencia.gov.br/swagger-ui.html) - 

cadastro_nacional_de_empresas_inidoneas_e_suspesas, 

cadastro_nacional_de_empresas_punidas e 

entidades_privadas_sem_fins_lucrativos_impedidas - atualização em 

08/07/2020. 

 

 

 

http://agencia.tse.jus.br/estatistica/sead/odsele/consulta_cand/consulta_cand_2012.zip
http://agencia.tse.jus.br/estatistica/sead/odsele/consulta_cand/consulta_cand_2014.zip
http://agencia.tse.jus.br/estatistica/sead/odsele/consulta_cand/consulta_cand_2016.zip
http://agencia.tse.jus.br/estatistica/sead/odsele/consulta_cand/consulta_cand_2018.zip
https://cdn.tse.jus.br/estatistica/sead/odsele/consulta_cand/consulta_cand_2020.zip
http://agencia.tse.jus.br/estatistica/sead/odsele/prestacao_contas/prestacao_final_2012.zip
http://agencia.tse.jus.br/estatistica/sead/odsele/prestacao_contas/prestacao_final_2014.zip
http://agencia.tse.jus.br/estatistica/sead/odsele/prestacao_contas/prestacao_contas_final_sup_2014.zip
http://agencia.tse.jus.br/estatistica/sead/odsele/prestacao_contas/prestacao_contas_final_2016.zip
http://agencia.tse.jus.br/estatistica/sead/odsele/prestacao_contas/prestacao_de_contas_eleitorais_candidatos_2018.zip
https://cdn.tse.jus.br/estatistica/sead/odsele/prestacao_contas/prestacao_de_contas_eleitorais_candidatos_2020.zip
https://receita.economia.gov.br/orientacao/tributaria/cadastros/cadastro-nacional-de-pessoas-juridicas-cnpj/dados-publicos-cnpj
https://github.com/georgevbsantiago/qsacnpj
http://transparencia.gov.br/swagger-ui.html
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2) Softwares e linguagens: 

Lista de softwares e linguagens de programação utilizados: Python 

(https://www.python.org/), R (https://www.r-project.org/), API OpenCPU 

(https://www.opencpu.org/), servidor ShinyProxy 

(https://www.openanalytics.eu/tags/shinyproxy/), SQL Server 

(https://www.microsoft.com/pt-br/sql-server/) e GitLab (https://about.gitlab.com/). 

3) Pontos Fortes: 

 

• Ferramenta desenvolvida utilizando software livre, portanto não houve gasto de 

recursos públicos; 

• Ferramenta intuitiva e de fácil utilização, com estruturação de informações 

efetivamente importantes para a atividade investigativa e de inteligência 

ministerial no combate à improbidade administrativa e ao desvio de recursos 

públicos; 

• Todo o processo computacional de desenvolvimento da ferramenta e análise de 

dados foi padronizado e versionado; 

• Possibilidade de consulta integrada a dados de doações e despesas eleitorais 

(eleições de 2012, 2014, 2016, 2018 e 2020); 

• Agilidade no levantamento de indícios relacionados à prática de “toma lá, dá cá”, 

corrupção, má-fé no uso de recursos públicos, etc. 

• Possibilidade de alterações e inserções de novas funcionalidades a qualquer 

tempo. 

 

4) Tarefas realizadas no período de 11/02/2020 a 15/12/2020: 

• Início do projeto “De Olho na Doação Eleitoral!” em 11/02/2020; 

• Reunião de planejamento inicial da ferramenta, considerando a Arquitetura da 

Infraestrutura de Aplicações utilizada no Núcleo de Inteligência (ANEXO I); 

• Coleta de dados via scripts de web scraping desenvolvidos a partir das 

linguagens de programação R e Python: 

o Obtenção dos dados cadastrais de empresas públicas e privadas a partir 

da base de dados pública da Receita Federal do Brasil (RFB) – 

(https://receita.economia.gov.br/orientacao/tributaria/cadastros/cadastro

-nacional-de-pessoas-juridicas-cnpj/dados-publicos-cnpj e 

https://github.com/georgevbsantiago/qsacnpj); 

https://www.python.org/
https://www.r-project.org/
https://www.opencpu.org/
https://www.openanalytics.eu/tags/shinyproxy/
https://www.microsoft.com/pt-br/sql-server/
https://about.gitlab.com/
https://receita.economia.gov.br/orientacao/tributaria/cadastros/cadastro-nacional-de-pessoas-juridicas-cnpj/dados-publicos-cnpj
https://receita.economia.gov.br/orientacao/tributaria/cadastros/cadastro-nacional-de-pessoas-juridicas-cnpj/dados-publicos-cnpj
https://github.com/georgevbsantiago/qsacnpj
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o Obtenção dos dados de notas fiscais de compras públicas 

disponibilizadas pela Receita Estadual do Paraná, considerando o 

Acordo de Cooperação Técnica 36/2018 entre o Ministério Público do 

Paraná e a Secretaria de Estado da Fazenda; 

o Obtenção dos dados de doações, despesas e candidaturas em 

campanhas eleitorais a partir do Repositório de Dados Eleitorais do TSE 

(https://www.tse.jus.br/eleicoes/estatisticas/repositorio-de-dados-

eleitorais-1/repositorio-de-dados-eleitorais); 

• Armazenamento e organização dos dados coletados em Banco de Dados 

Relacional SQL Server, administrado pelo Núcleo de Inteligência; 

• Desenvolvimento de biblioteca na API OpenCPU para fazer conexão entre a 

aplicação “De Olho na Doação Eleitoral” e o Banco de Dados Relacional SQL 

Server (backend); 

• Desenvolvimento do primeiro protótipo do “De Olho na Doação Eleitoral” 

contendo duas abas: Doações para Campanhas Eleitorais e Despesas 

Eleitorais. O protótipo foi desenvolvido em linguagem R utilizando a biblioteca 

shiny; 

• Desenvolvimento da ferramenta “De Olho na Doação Eleitoral” (oficial) contendo 

as abas: Doações para Campanhas Eleitorais, Despesas Eleitorais e Rede de 

Doações e Compras Públicas. A ferramenta foi desenvolvida em linguagem R 

utilizando a biblioteca shiny e foi hospedada no Sistema Integrado de 

Informações de Inteligência (S3i); 

• Elaboração de tutorial interativo do “De Olho na Doação Eleitoral” para explicar 

as funcionalidades da ferramenta; 

• Lançamento da ferramenta “De Olho na Doação Eleitoral”, no dia 15 de 

dezembro de 2020, durante evento realizado em conjunto com a Coordenadoria 

das Promotorias de Justiça Eleitorais do MPPR. 

 

5) Lançamento da ferramenta 

O Núcleo de Inteligência do MPPR lançou, no dia 15 de dezembro de 2020, a 

ferramenta “De Olho na Doação Eleitoral!” durante uma apresentação (treinamento 

básico) realizada em conjunto com a Coordenadoria das Promotorias de Justiça 

Eleitorais do MPPR. O evento contou com a participação de cerca de 80 Promotores 

de Justiça da área Eleitoral, responsáveis pela análise de prestações de contas de 

candidatos das Eleições Municipais de 2020 no Paraná. O acesso à ferramenta foi 

liberado primeiramente para esse público com vistas a proporcionar um auxílio imediato 

https://www.tse.jus.br/eleicoes/estatisticas/repositorio-de-dados-eleitorais-1/repositorio-de-dados-eleitorais
https://www.tse.jus.br/eleicoes/estatisticas/repositorio-de-dados-eleitorais-1/repositorio-de-dados-eleitorais
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na avaliação de candidaturas e na identificação de potenciais irregularidades na 

arrecadação ou nos gastos de campanha. 

O acesso ao “De Olho na Doação Eleitoral” é exclusivo para integrantes do MPPR 

(cerca de 2.800 servidores/membros) e está disponível no Sistema Integrado de 

Informações de Inteligência (S3i), que reúne outros módulos analíticos e de consulta 

temática desenvolvidos pelo Núcleo de Inteligência. Contudo, caso seja de interesse 

de outros órgãos públicos, é possível firmar Acordo de Cooperação Técnica para 

disponibilização da ferramenta. 

 

6) Resultados 

 
• Ferramenta "De Olho na Doação Eleitoral!" desenvolvida e disponibilizada para 

integrantes do MPPR via Sistema Integrado de Informações de Inteligência (S3i), 

que reúne outros módulos analíticos e de consulta temática desenvolvidos pelo 

Núcleo de Inteligência. O acesso à ferramenta é apenas interno a partir do site 

do MPPR (https://apps.mppr.mp.br/s3i/app/deolhonadoacaoeleitoral). ANEXO II: 

notícia de lançamento na intranet (https://bityli.com/COEeZ). Obs.: as imagens 

da ferramenta estão em um arquivo à parte denominado “De Olho na Doação 

Eleitoral (algumas telas da ferramenta).pdf. 

 

• Disponibilização de tutorial interativo e amigável para manuseio da ferramenta: 

https://prezi.com/view/o77ZDZ5EnzgPB6ILjvLX/. ANEXO III: imagens da tela 

inicial do tutorial. 

 

• Apresentação da ferramenta e treinamento básico de uso para cerca de 80 

Promotores de Justiça da área Eleitoral do MPPR, responsáveis pela análise de 

prestações de contas de candidatos das Eleições Municipais de 2020 no Paraná 

(realizado via Meet). ANEXO II: notícia na intranet (https://bityli.com/COEeZ) 

  

• Base Integrada de Doações, Despesas e Retornos estruturada em Banco de 

Dados Relacional SQL Server, disponível para acesso de servidores do Núcleo 

de Inteligência do Centro de Apoio Técnico à Execução. Caso outros setores do 

MPPR necessitem de uma pesquisa especifica na referida base, é possível 

oficiar o Núcleo de Inteligência (imagens no ANEXO IV)

https://apps.mppr.mp.br/s3i/app/deolhonadoacaoeleitoral
https://bityli.com/COEeZ
https://prezi.com/view/o77ZDZ5EnzgPB6ILjvLX/
https://bityli.com/COEeZ
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ANEXO I: Arquitetura da Infraestrutura de Aplicações utilizada no Núcleo de Inteligência 
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ANEXO II: Notícia de Lançamento e Treinamento do “De Olho na Doação Eleitoral” 

 

https://www.intranet.mppr.mp.br/2020/12/1729/Nucleo-de-Inteligencia.html 

 

https://www.intranet.mppr.mp.br/2020/12/1729/Nucleo-de-Inteligencia.html
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ANEXO III: Imagem da Tela Inicial do Tutorial da Ferramenta 

 

https://prezi.com/view/o77ZDZ5EnzgPB6ILjvLX/ 

 

 

https://prezi.com/view/o77ZDZ5EnzgPB6ILjvLX/
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ANEXO IV: Exemplos da Base Integrada de Doações, Despesas e Retornos estruturada em Banco de Dados Relacional SQL Server 

 

Doações 
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Despesas 
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Compras Públicas 
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Matriz de Tipologias de Risco 

 


